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PORTARIA No 408, DE 16 DE OUTUBRO DE 2017. 
 

 
 

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição, resolve: 

 
Designar o Chefe da Assessoria Especial de Controle Interno, para exercer as 

atribuições estabelecidas no art. 40 da Lei no 12.527, de 18 de novembro de 2011, no âmbito do 
Ministério de Minas e Energia. 

 
FERNANDO COELHO FILHO 
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